
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO BENEDITO DA SILVA
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Apelação Criminal n. 0003447-56.2013.815.2003
ORIGEM: 3ª Vara Regional de Mangabeira
RELATOR: Des. João Benedito da Silva
APELANTE: John Wayne Guedes da Silva
ADVOGADOS: Ceres Rabelo e Henrique Rabelo Madureira
APELADO:     Ministério Público                                                                                             

PENAL.  PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. 
EXACERBAÇÃO  NA  DOSIMETRIA  DA  PENA. 
INOCORRÊNCIA.  ERRO  MATERIAL. 
CORREÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL.

Dentro do prudente arbítrio, o Juízo deve avaliar o 
contexto  em  que  foi  inserida  a  sentença,  para 
justificar a pena base reconhecida, na forma do 
próprio art. 59 do Código Penal, prevalecendo a 
condenação  superior  ao  mínimo,  quando  haja 
justificação, como no caso dos autos.

Vistos, relatados e discutidos estes, autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado 
da  Paraíba,  por  unanimidade,  NEGAR  PROVIMENTO  AO  APELO  E,  DE 
OFÍCIO,  CORRIGIR  O  ERRO  MATERIAL,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO 
RELATOR.

R E L A T Ó R I O

John Wayne Guedes da Silva foi  condenado pelo Juízo da 3ª 

Vara Regional  de Mangabeira,  a cumprir  uma pena de  03 (três) anos e 06 

(seis) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, em razão da prática do 

delito previsto no artigo 14 da Lei n. 10.826/03 (sentença de fls. 106/110).
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Inconformado, o réu interpôs o apelo de fls. 112/119,  no qual se 

insurge apenas contra a aplicação da pena na sentença. Alega que o quantum 

da pena fixada na sentença se mostra demasiadamente excessivo diante das 

particularidades  do  caso  concreto,  e  que  militariam  em  favor  do  acusado 

atenuantes que não foram reconhecidas pelo Juiz sentenciante.

Aduz ainda que, pelo fato de ter o apelante bons antecedentes, 

trabalho certo, residência fixa, além de ter confessado o delito e militarem em 

seu favor as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, deveria ter 

sido fixada a pena base no seu mínimo legal.

Segundo afirma, o Magistrado não teria avaliado devidamente as 

circunstâncias  judiciais,  fazendo  apenas  uma  fundamentação  genérica,  se 

portando aos seus conceitos, mas sem individualizá-las devidamente.

Contra-arrazoando o recurso da defesa (fls. 121/122), o Ministério 

Público se manifestou pelo improvimento do apelo.

A douta Procuradoria de Justiça opinou pelo provimento parcial do 

recurso, apenas para se corrigir erro material na sentença, uma vez que o Juiz 

se equivocou quando do somatório da pena aplicada (fls. 135/141).

É o relatório. 

V O T O

Como visto, John Wayne Guedes da Silva foi  condenado pelo 

Juízo da 3ª Vara Regional de Mangabeira, a cumprir uma pena de  03 (três) 

anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, em razão da 

prática do delito previsto no artigo 14 da Lei  n.  10.826/03 (sentença de fls. 

106/110).

Desembargador João Benedito da Silva
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Narra a denúncia que, “[...] o denunciado portava arma de fogo, 

de uso permitido, sem autorização e em desacordo com a determinação legal 

ou regulamentar, consistente em um revólver calibre 38, marca TAURUS, nº 

OF278263, com seis munições de mesmo calibre, conforme consta no Auto de 

Apresentação e Apreensão constante nas fls. 10, fato este ocorrido no dia 11 

de maio de 2013, por volta de 02h45min, na Rua Macedo Brandão, no Bairro 

dos Bancários, nesta cidade.” (fls. 02/03)

Consoante o representante do Parquet:

Infere-se dos autos que a Polícia Militar realizava um 
bloqueio  viário  no  Bairro  dos  Bancários  quando 
abordou o denunciado que conduzia um veículo KIA 
CERATO,  de  placa  OET5668/PB,  sendo  feita  uma 
busca no automóvel e encontrada a arma supra citada, 
oportunidade em que foi dada voz de prisão ao mesmo 
e, em seguida, este foi conduzido à delegacia para as 
medidas necessárias. 

A materialidade do delito está configurada pelo Auto de Prisão em 

Flagrante de fls. 05/07, pelo Auto de Apresentação e Apreensão de fls. 13, pelo 

Laudo de Exame de Eficiência de Disparos em Arma de fogo de fls. 78/79 e 

pelos depoimentos e declarações contidos na mídia de fls. 90.

Quanto  à  autoria,  o  próprio  acusado  confessou  o  delito, 

conquanto alegue que portava arma para sua segurança pessoal.

Se  insurge  o  apelante  apenas  contra  a  aplicação  da  pena  na 

sentença.  Alega  que  o  quantum  da  pena  fixada  na  sentença  se  mostra 

demasiadamente  excessivo  diante  das particularidades do caso concreto,  e 

que militariam em favor do acusado atenuantes que não foram reconhecidas 

pelo Juiz sentenciante.

Aduz ainda que, pelo fato de ter o apelante bons antecedentes, 

trabalho certo, residência fixa, além de ter confessado o delito e militarem em 
Desembargador João Benedito da Silva
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seu favor as circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal, deveria ter 

sido fixada a pena base no seu mínimo legal.

Segundo afirma, o Magistrado não teria avaliado devidamente as 

circunstâncias  judiciais,  fazendo  apenas  uma  fundamentação  genérica,  se 

portando aos seus conceitos, mas sem individualizá-las devidamente.

Todavia, colhe-se da análise da sentença de fls. 106/110 que a 

reprimenda foi aplicada de forma correta, obedecidos os requisitos legais e de 

forma que não pode ser tida como exacerbada.

O ilustre Sentenciante foi coerente ao dosá-las, e ainda mais, ao 

aplicar  a  lei  ao  caso  concreto,  analisando  aquilo  que  devia  considerar  no 

processo global da fixação das penas, atendendo aos comandos do art. 59 e 

art. 68, ambos do Código Penal.

As circunstâncias judiciais não foram apenas avaliadas nos seus 

conceito genéricos,  como afirmado no apelo.  Da leitura da peça objurgada, 

observa-se que o Julgador, de forma bastante didática, num primeiro momento 

conceituou cada uma das circunstâncias judiciais para depois, num segundo 

momento, individualizá-las de acordo com a situação pessoal do réu.

Basta uma análise na rama dos presentes autos para se concluir 

que  a  culpabilidade  do  réu,  bem  assim  os  antecedentes,  motivos, 

circunstâncias e personalidade não lhe foram favoráveis,  como alega, tendo 

tudo  sido  expressamente  declarado  no  decisório,  de  forma  fundamentada. 

Ressalte-se que, inclusive, o réu é reincidente nos crimes de porte ilegal de 

arma e contra o patrimônio.

Em outras  palavras,  alguns  dos  fatores  listados  no  art.  59  do 

Código Penal convergem contra o acusado, o que justifica a aplicação de uma 

pena base mais rigorosa. In casu, tal exasperação consiste em apenas 8 (oito) 
Desembargador João Benedito da Silva
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meses acima do mínimo legal, o que, diante das circunstâncias judiciais do réu, 

foi plenamente justificado.

Outrossim, embora afirme que militem várias atenuantes em favor 

do acusado, não logrou a defesa elencá-las ou comprová-las, fazendo apenas 

uma alusão genérica. Todavia, foi reconhecida pelo Julgador em favor daquele 

a atenuante da confissão espontânea, única identificada no caso em questão.

Certo é que as condições de bons antecedentes ou residência 

fixa e trabalho certo, por si sós, não são suficientes para a redução da pena 

base  para  o  mínimo  legal,  mesmo  porque  tal  situação  deve  ser  verificada 

dentro do plexo das demais condições e daquelas que devem preponderar 

para  impor-se  maior  ou  menor  reprimenda,  que  tem  o  duplo  objetivo  de 

prevenir e reprimir o crime.

Dentro  do  prudente  arbítrio  que  lhe  é  legalmente  conferido,  o 

Juízo deve avaliar o contexto em que foi inserida a sentença, para justificar a 

pena  base  reconhecida,  na  forma  do  próprio  art.  59  do  Código  Penal, 

prevalecendo  a  condenação  superior  ao  mínimo,  quando  haja  justificação, 

como no caso dos autos.

Colaciono os seguintes julgados:

PENAL  -  RECEPTAÇÃO  DOLOSA  -  SUFICIÊNCIA 
PROBATÓRIA - DOLO DEMONSTRADO - FIXAÇÃO - 
INAPLICABILIDADE  DO  IN  DUBIO  PRO  REO  - 
APLICAÇÃO  DA  PENA  -  MOTIVAÇÃO  - 
RAZOABILIDADE AO SE AQUINHOAR A PENA-BASE 
-  PENA  DE  MULTA  -  REDUÇÃO  - 
PROPORCIONALIDADE COM A PENA PRIVATIVA DE 
LIBERDADE - SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL 
POR  RESTRITIVA  DE  DIREITOS  OU  SURSIS  - 
REQUISITOS SUBJETIVOS NÃO SATISFEITOS. [...] 
2.  A  fixação  da  pena-base  deve  ser  creditada  ao 
prudente  arbítrio  do  juiz,  com  base  no  livre 
convencimento  motivado.  Sendo  idôneos  os 
fundamentos e razoável  o  quantum de aumento em 

Desembargador João Benedito da Silva
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face  de  aspectos  desfavoráveis,  é  de  se  manter  a 
opção  do  Julgador  no  momento  de  se  aquinhoar  a 
pena-base. 3. Em conformidade com os princípios da 
individualização  da  pena  e  da  proporcionalidade,  a 
pena de multa deve guardar estrita proporção com a 
reprimenda  corporal.  4.  Condições  subjetivas, 
inerentes  à  conduta  do  agente,  traduzida  por 
sucessivos  envolvimentos  em  infrações  penais  de 
mesma  natureza,  impedem  a  substituição  da  pena 
corporal  por restritiva de direitos ou a concessão do 
sursis, por insuficiência da medida para a reprovação 
e  prevenção  do  delito.  (TJMG.  Apelação  Criminal 
1.0720.11.006846-0/001.  Relator(a):  Des.(a)  Júlio 
Cezar Guttierrez. Data de Julgamento: 09/07/2014)

PENAL  -  CÓDIGO  NACIONAL  DE  TRÂNSITO  - 
HOMICÍDIO  CULPOSO  E  LESÃO  CORPORAL 
CULPOSA  -  REDUÇÃO  PENA-BASE  -  NÃO 
CABIMENTO  -  ANÁLISE  DEVIDA  DAS 
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS.
- Na fixação da pena-base devem ser analisadas as 
circunstâncias previstas no artigo 59 do CP, creditadas 
ao  prudente  arbítrio  do  juiz,  com  base  no  livre 
convencimento  motivado.  Sendo  idôneos  os 
fundamentos e razoável  o  quantum de aumento em 
face  de  aspectos  desfavoráveis,  é  de  se  manter  a 
decisão.  (TJMG.  Emb  Infring  e  de  Nulidade 
1.0145.06.300658-2/002.  Relator(a):  Des.(a)  Eduardo 
Brum. Data de Julgamento: 12/06/2013)

Por fim, e como ressaltado pela douta Procuradoria de Justiça em 

seu  Parecer,  cabe  uma  pequena  correção  de  erro  material  na  sentença. 

Explico.  Com  fulcro  nas  circunstâncias  judiciais  do  réu,  na  primeira  fase, 

aplicou o Magistrado uma pena base de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de 

reclusão  e  50  (cinquenta)  dias  multa.  Em  segunda  fase,  reconhecendo  a 

circunstância agravante da reincidência (art. 61, I, do CP), aumentou a pena 

em 04 (meses)  e  10  (dez)  dias  multa,  ao  tempo em que,  reconhecendo a 

atenuante da confissão espontânea, a diminuiu 06 (seis) meses e 10 (dez) dias 

multa e, à míngua de causas de aumento ou diminuição, tornou-a definitiva em 

03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e  50 (cinquenta) dias multa.

Ora, na realidade, a pena definitiva deveria ter sido fixada em 02 

(dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e  50 (cinquenta) dias multa, tendo 

Desembargador João Benedito da Silva
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havido um equívoco do Julgador apenas no somatório, gerando erro material 

que é corrigido neste momento, ficando a pena definitiva do apelante fixada 
em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 50 (cinquenta) dias 
multa. 

Não tendo sido preenchidos os requisitos do art.  44 do Código 

Penal,  torna-se  imperiosa  a  vedação  da  substituição  da  pena  privativa  de 

liberdade por restritiva de direitos.

Diante de todo o exposto, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO, 
e de ofício, proceder à correção do já referido erro material contido na decisão 

condenatória, a qual é mantida quanto ao mais.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Joás de Brito Pereira Filho, 

Presidente da Câmara Criminal. Participaram do julgamento, além do Relator, o 

Exmo. Sr. Des.  Luis Silvio Ramalho Junior,  revisor, e o Exmo. Sr. Dr. Marcos 

Coelho de Salles (Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo. Sr. Des. 

Carlos Martins Beltrão Filho). Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr. José Marcos 

Navarro Serrano, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do 

Estado da Paraíba,  aos 23  (vinte e  três) dias do mês de outubro do ano de 

2014.

Des. João Benedito da Silva
R e l a t o r

Desembargador João Benedito da Silva
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